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Conselho Pleno

l, RELATÓRIO:

A Institniçao / através da Indicação CEE/Oí£n£ n^ 68/87 j obteve
a autorização dos valores praticados no ls semestre/87.

Posteriormente, na análise do 22 semestre/87 f através da
Indicação CEE/CE lE 145/87, o Helator}ao indeferir o pedido, rebaixou
o 12 semestro , q lê havia fi ido autor izado. *

A Instit lição solicita r^concjderagão.

3. APRECIAÇÃO;

A Instituição justifica a falta dos formulários 5, i3 e 9,
no Gurso de Cont abilidaãe, ern virtude de não haver solicitado
corréçao de defasagem para aquele curso.

Os valoras defasados cobrados pela Instituição justificam
o peciido de corroção.

4. CONCLUSÃO:

Pelo exposto, somos pelo deferimento do pedido de reconsid£
raçao^ficando a Instituição autorizada a cobrar, em dezembro /B7yos
seguintes valores como base de calculo:
Curso
15 Grau - 5* a 3^ - Cz$ 1.736,44
Processamento de Daãos - Cy$ 1.212,00

PacJ.o, 30 f-ie ,r-in.!.o '.ie

a) Nelson Bonl/Jni;yr j:;di.iarc!o SchaLl
Relator
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a presente Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 19 de julho de 1988

a)Cons. JORGE NAGLE

Presidente


